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Somniosus microcephalus Tubarão-da-Gronelândia

Tubarão
Sphyrna zygaena Cornuda, Tubarão-martelo

Todas as restantes espécies do género Sphyrna Tubarão-martelo

Squalus acanthias Galhudo, Galhudo-malhado

Dasyatis centroura Uge-de-cardas

Uge Dasyatis pastinaca Ratão (1) (2)

Gymnura altavela Breamanta, Uge-manta

Unha Achanthurus monroviae Peixe-cirurgião

Veleiro
Istiophorus albicans Veleiro-do-Atlântico

Todas as restantes espécies do género Istiophorus -

Verdinho
Micromesistius poutassou Pichelim

Todas as restantes espécies do género Micromesistius -

Vermelhão Petrus rupestris -

Aequipecten opercularis Leque

Vieira Chlamys spp (4)

Todas as espécies do género Pecten -

Viola Todas as espécies do género Rhinobatus -

Xaputa
Brama brama Freira, Chaputa

Todas as restantes espécies do género Brama -

Xaputa-argentina Parona signata -

Caranx crysos
Xaréu-azul, Lírio-de-serra, Írio-de-

-serra

Xaréu Caranx hippos Xaréu-macoa

Todas as restantes espécies do género Caranx -

Pseudocaranx dentex Encharéu, Xaréu-bicudo

Zebra Branchiostegus semifasciatus -

1. Denominação comercial autorizada apenas na Região Autónoma dos Açores

2. Denominação comercial autorizada apenas na Região Autónoma da Madeira

3. Com excepção das espécies Alosa alosa (Sável), Alosa fallax (Savelha) e Alosa sapidissima (Sável-americano)

4. Utiliza-se o nome científico do género, por ser difícil a identificação das respectivas espécies. Aplicável para efeitos do

disposto no nº 1 do artigo 4º do Decreto-Lei nº 134/2002, de 14 de Maio, com a nova redacção dada pelo artigo 1º do

Decreto-Lei nº 243/2003, de 7 de Outubro

5. Para estas espécies podem ser acrescentadas designações de carácter comercial, desde que diferentes das “outras

denominações comerciais autorizadas” adoptadas para as restantes espécies de camarão referidas neste quadro

6. Com excepção da espécie Parapenaeus longirostris (Gamba-branca, Gamba-legítima)

7. Com excepção das espécies Dentex macrophthalmus (Cachucho), Dentex maroccanus (Cachucho), Dentex dentex (Pargo)

e Dentex gibbosus (Pargo)

8. Com excepção das espécies Epinephelus marginatus (Mero, Mero-legítimo, Mero-negro), Epinephelus alexandrinus

(Mero-amarelo, Garoupa-amarela, Garoupa-badejo, Nero-amarelo) e Epinephelus striatus (Mero-crioulo)

9. Com excepção da espécie Diplodus vulgaris (Safia, Mucharra, Seifia)

Denominação comercial Nome científico
Outras denominações comerciais

autorizadas

Declaração de Rectificação n.o 53/2006

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-
-Lei n.o 118/2006, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 118, de 21 de Junho de 2006, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu

com as seguintes inexactidões, que assim se rec-
tificam:

No artigo 9.o, onde se lê «Artigo Artigo 9.o» deve
ler-se «Artigo 9.o».

O anexo III saiu com inexactidões, pelo que se procede
à sua republicação.
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ANEXO III
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Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Agosto de 2006. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 832/2006
de 18 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Proen-
ça-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Cortiçada (processo n.o 4384-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caçadores do Concelho de Proença-a-Nova,
com o número de pessoa colectiva 501905480, com sede
na Nave à Metade, 6150-214 Peral.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Proença-a-Nova, com a área
de 3665 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de

acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 4 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 833/2006
de 18 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal da freguesia da Alcáçova e outras (processo
n.o 4381-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Rapo-
seira, com o número de pessoa colectiva 505208989, com
sede na Quinta das Magras, Belhó, 7350 Belhó.


